
ESTADO DE MATO GROSSO 
COMMEA0 DE PLANEJAMENTO DA PRODUÇÃO 

MUM, - MT 

0 LOCADOR 

  N10. 

1 V. 

• Cuiabá, 

CONTRATO DE LOCACIO DE SERVIÇOS 

A.COMISSIO DE PLANEJAMENTO DA PRODU00, como 

- LOCATÁRIA, neste ato representada pelo seu 

Presidente, Snr. MILTON MILAN e o Snr. HEI 

TOR TOLEDO, como LOCADOR, tem justo 'e contra 

tado o seguinte: 
A 

se obriga a prestar a LOCATÁRIA, com zelo e dedl 

cagão os seus servigos$ exercendo todas as atribuigaes ina 

rentes a função de TESOUREIRO desta Comissão. 

II - A LOCATÁRIA fica obrigada.a pagar ao LOCADOR; como remune-

ração dos seus serviços, a importancia fixa, mensal, de. = 
• • 

Cr.$ 7.000,00 (Sete mil Cruzeiros), que correra a conta da 

verba própria da Comissão de Planejamento da Produgloi em 

Orçamento por ela elaborado com aprovação do Governador do 

Estado de Mato Grosso. 

III - 0 prazo de vigencia do presente contrato, ser & de seis (6) 
A 

meses, contados da data da assinatura do presente contrato. 

O LOCADOR est& obrigado a desincumbir-se de todos os encar 

gos que forem atribuidos a sua funglo. por Leis, Regulamen-

tos e Portarias. - - ' - • • • 
V 7  Fica facultado a qualquer das partes. contratantes, darem = 

por rescindido o presente contrato, antes da data do teirml 
A 

• no de sua vigencia, desde que manifestem a sua vontade, .= 
A 

por escrito, com uma antecedencia minima de trinta dias. 

.E por estarem assim acordados, firmam o presente instrumen 

em duas vies de igual tear, com as testemunhas abaixo. 

— to ARI.A 

,TESTEMUNHAS: 
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Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado de Administração 

Superintendência de Previdência 

INFORMAÇÃO: 

Conforme contato telefônico em 20 de janeiro de 2011, estou 
encaminhando fotocópia da ultima declaração de rendimento do ex-servidor falecido 
senhor Heitor Toledo, fornecida pela Companhia de Desenvolvimento do Estado de 
Mato Grosso - CODEMAT, com data de 03 de novembro de 1.994. 

Gerencia de Pensionista, em 20 de janeiro de 2011. 

Mari ncia Amorim 
Gerente de Pe sionistas/SAD 

• 
Centro Politico!) Administrativo, Bloco Ill - CEP: 78050-970 - Cuiabá-MT 

• Telefone; .(65) 613-3633 / Fax: (65) 613-3671 
-mail: faleconoscOp,sad.mloov.br - Home Page: www.sad.mt.00v.br 
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CERTIDI 0: 

CERTIFICIIHOS, para çue prod-,za os devidos fins de 

direito que, revendo os documentos a guarda da C:CDEYAT,constatamos 
que o Sr. HEITOR TOLEDO, prestou os seus serviços profissionais 

EX-OOMISSIn577777777NTO DA PRODUijO OPP, exercendo tr3das 

atr1buig6es inerente a fungo de TESOUREIRO da ex-Comissgo, Gendo 

'10 

sofrido eeEconto obrigatorio a favor do IPASE - INSTITUTO lEPREVI 

DENCIA E AS3ISTEN0IA DOS SERVIDORES DO ESTADO, durante o perfoao / 

de 01.03.56 a 29.04.59, perfazendo uu total de 03 (três) anD3 01 

(hum) mes e 28 (vinte e oito) dias de serviço. 

Setor de .Pessoal da Companhia de Desenvolv.o.ento' 

, do Estado de Niato Grosso, an Cuia , 22 de agosto de lt985. 

VISTO: 

A 

• q.l.frowire• 

., 0 o 

7r ;

-vs J • 11 
-at:50h c...Mrima Pinto 

ilea do Std.d& laint, to 1=4 

t 

Kano el Cii:rftb-

Servidor Reswns6Ive1l,, 



CODE MAT OCETEPZ III. ?iiEEN TO DO 
ESTADO DE MAW. GROSSO 

CERTIDX 0: 

CERTIFICAMOS, para que produza os devidos fins de 

direito que, revendo os documentos a guarda da CODEMAT, constatamos 
que o Sr. HEITOR TOLEDO, prestou os seus serviços profissionais a 
EL-COMISSIO DE PLANEJ4ENTO DA pa6TA) - CPP, exercendo tOdas as 

atribuig3es inerentes /fungo de TESOUREIRO da ex—Comissao,durante % -
o período de 01:1)3.56 a 01.11.58, perfazendo um total de 02 (dais) 

anos e 08 (oito) meses,que Correspondem a 973 (novecentos e setenta 

e tres) dias e servi s, o liquido apurado. 

Setor de Pessoal. .da Companhia de Desenvolvimento' 

do Estado de 2b.to Grosso, em Cuiabá, 27 de maio de 1.985 

It fs. T 0 : 

rçitcla ,arità 
do -.SOW' CiC MII.Saff, Passoiii 

AT. r- / 

Manoel a6sta 

Servidr Responsavel 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
comissÃo Dg PLANEJAMEN1.0 DA PRODUÇÃO. 

CUIABA-MT. 

_TN 

Q1406. / / 

CONTRATO DE LOC4010 DE SERVIÇOS 

.A COMISSIO DE PLANEJAMENTO DA PRODUOD, como 

LOCATARIAi neste ato representada pelo . seu 

Presidente Substituto, Snr. MARIO VAN DEN 

BOSCH e o Snr. HEITOR TOLEDO, como LOCADOR $, 

tem justo e contratado o seguinte: 

'0 LOCADOR se obriga 'a prestar a LOCATARIA, com zelo e = 

dedicagao os seus serviços, exercendo tOdas as atribui-

goesinerentes a funglo de TESOUREIRO desta Comissao. 

A LOCATÁRIA fica obrigada a pagar ao 
LOCADOR, como 

., .4 • A 

neragao dos seus serviços, a importancia fixa, mensal 

Cr.$ 8.000,00 (Oito mil cruzeiros), que correra a 

conta de verba propria da Comissao de Planejamento da = 

ProdugZol em Orçamento por ela elaborado.com aprovagao-
-: • 

do Governador do Estado de Mato Grosso. - 7 . - 

A • 

0 prazo de vigencia do presente contrato, sera de seis 

(6) meses, contados da data da assinatura do presente = 
A 

contrato. 

iIV 0. LOCADOR est.; obrigado a desincumbir-se de todos os en 
• 
cargos que forem atribuidos-a sua fungo por Leis, Rem 

lamentos e Portarias. - 

V - Fica.facultado a qualquer das partes contratantes, da-

rem por rescindido o presente contrato, antes da data 

:do t4rmino de sua vigencia, desde que manifestem a sua 

antecedencia mlnima de vontade, por escrito, com uma 

trinta (30) dias. 

E por estarem assim acordados, firmam o presente instru 
A 

...mento em duas vias de igual teor, com as testemunhas 

. 

Cuiab;.,  4 (1-

LOCATARIA 

LOCADOR 

' 

lip 



Governo do Estado de Mato Grosso 
Companhia Matogrossense de Mineração 

METAM AT 

DECLARAÇÃO 

Declaramos conforme determinação do Diretor Presidente que o Senhor 
HEITOR TOLEDO prestou seus serviços profissionais na Ex Comissão de 
Planejamento da Produção — CPP na Função de Tesoureiro no período de 
01.03.56 a 01.11.58 através do Contrato de Locação de Serviços por prazo 
determinado a cada 06 (seis) meses e absorvida pela Extinta CODEMAT 
percebendo seus salários com descontos A. favor da Previdência. 

Declaramos também que de acordo com a nossa Tabela vigente nesta Empresa 
atualmente , não temos essa função de Tesoureiro, portanto o ex servidor ficará 
com o mesmo salário da última declaração emitida na época solicitada por essa 
Secretaria, no valor de R$ 1.457,50. 

E de acordo com o Decreto 2123 de 20.02.98 a CODEMAT foi incorporada 
nesta Cia com todos os direitos e vantagens que rege CLT. 

Certificamos ainda que, os referidos documentos comprobatórios encontram-
se a disposição nesta Companhia, sito a Av. Gonçalo Antunes de Barros, 2970, 
Planalto, Cuiabá — MT. 

Atenciosamente 
íErt

Divisão de H 
MIT 

Cuiabá/25 de janeiro de 2011. 

111 Ovgia LA' IVA 
S Flumanos 

AT 

GongaloAntunes de 6arros,2.970 - Ranalto 
Eff)..:78:q03oo quia6á -- Mato 'Grosso 

F46.4:6“5.,116137900.0.7,:f.a.x:•:f65) 3653-2447 
-mki:'.06sidericiaarrietaniateritgov.br,
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ESTADO DE MATO GROSSO 
cOMISSÃO DE PLANEJAMENTO DA PRODUÇÃO 

CIJIABA —.MT 
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CONTRATO DE LOCACIO DE SERVICOS 

A COMISSIO DE"PLANEJAMENTO DA pRoDuglo, como LO 

CATIRIA, neste ato representada pelo seu Presi-

dente, Snr. MILTON MILAN e o Snr. HEITOR 
TOLEDO, 

como LOCADOR, 'tam justo e contratado o 
seguinte: 

I - 0 LOCADOR se obriga a prestar %a LOCATÁRIA, 
com zelo e dedica 

glo os seus serviços, .exercendo tadas as 
atribuigOes ineren-

tes fungo de TESOUREIRO desta Comisso. . 

II - A LOCATÁRIA fica obrigada a pagar ao 
LOCADOR, cow remunera-

go dodseus serviços, a importancia fixa, 
mensal, de Cr.S.. 
• 

. 7.000,00 (Sete mil cruzeiros), que 
correra a,conta da verba-

propria da Comisso de Planejamento da Produgao, em 
Orçamen-

to pOr ela elaborado com aprovagao do Governador 
do Estado.= 

de Mato Grosso. 

III- 0 pram; de vigencia do presente contrato, ser de seis (6) 

meses, contados da data da assinatura do pr sente 
contratC. A 

IV - 0 LOCADOR esta obrigado a.desincumbir-se d todos os encar - 

.gos quo forem atribuidos a sua fungo por seis, 
Regulamentos 

e .Portarias. 

V - Fica facultado a qualquer das part-es contratantes, 
darem por 

• rescindido o presente contrato, antes da data do termino 
de 

sua vigencia, desde que manifestem a sua vontade, poi 
escri-

•to, com uma antecedencia minima de trinta dias. 

poi estarem assim acordados, firmam o presentelnstrumen - 

:to, em duas vias de igual tear* com as testemunhas abaixo. 

Cu.i.ab. 1) 0, (IL 410 
• 

MICA RIA ____---

LSTEMUNHAS: 

s

LOCADOR 

444



ESTADO 
DEMATOGaosso 

cot/ass-A° DE 
PLANEJAMENTO DA 

'PRODUÇÃO 

'CUIABA-MT. 

frVO' 

\\ . t4 ,, , ..........-- / ..._. ................. .. ....................... 

, 
Cuisba, .......... ../ ........... /. ........... 

CONTRATO DE LOCA XO DE SERVI OS, 

A COMISSO 
DE PLANEJAMENTO 

DA PRODINIO, 
como LOCA 

TARIA, neste ato 
representada pelo seu 

Presidente 

Substituto, Snr. MÁRIO 
VAN DEN BOSCH e 

o Snr. HEI 

TOR TOLEDO, 
como LOCADOR, 

tOm justo e 
contratad0. 

o seiuinte: 
t. 

I - 6 LOCADOR se 
obriga & prestar 1 

LOCATÁRIA, com zSlo e 
dedicasao os 

seus serviços, 
exercendo t8das as 

atribuigaes inerentes 1 
fungao.de 

TESOUREIRO desta Comisso.

II — A 
LOCATÁRIA fica 

obrigada a pagar aa 
locador, como 

remunerasao dos 

seus serviços, a 
importftncia fixa, 

mensal, de Cr. 8 
8.000,00 ( Oito 

mil óruzeiros), 
que correr l 1 

conta de verba prápria da 
Comisso de 

_ . 

Planejamento da 
Produsao, em Orçamento 

por ela 
elaborado com a pro—

. 
. vasao do 

Governador do Estado de 
Mato Grosso.

III —0 prazo de 
vigSncia do presente 

contrato, será de seis (6) 
ases, a 

_... • 

partir de 12 de 
Novembro de 1958.,

VI —0 LOCADOR 
está obrigado a 

desincumbir—se de todos os 
encargOs que 

' forem atribuidos 1 
sua funsao por 

Leis, Regulamentos 
e Portaria. 

''V.—Fica 
facultado a qualquer 

das partes 
contratantes, darem por 

resein 
_. 

lido o. presente 
Contrato, antes da data 

do tármino de sua 
vigtncia, 

desde que manifestem 
a sua vontade, 

por escrito, com 
uma anteeedtn-

- Minina de trinta dias. 
. . 2,-,..! c- 

, • 

firmam o presente 
instrumento, em du-

,asAW;rias de igual tear, 
com as testemunhas 

abaixo. 

, 

Tliar estarem assim 
acordados, 

o 
CuiabA, X/

'414. 

/eat 

LOCADOR 
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